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o Piit.Cl!O DO MUNlcmo • •ba&qnAI.f.t .. ~ .._ 
Slo Jaulo, de ae3rdo com o que 4..,l'etou a chera lbiJ.cip&l • 
••••lo de 15 d.e ma1o de 1. 972.1 prcauJ.I& a aepiD.t. leic 

.t.rtico li • Pica o Prefeito, para a conat:l'lllllo ·de 
casas po~a, • tc'MDO pal"tencente ao Mlmicbio, ..a.tllllt. 
tiaal:lcd •men. to do Jlueo Bac10Dal ele Bab1 taçlo, autor1ãado a c 

1 • eatabelecer corrvbio e t&raloa com"- ComPanhia 
de :rab1tação Popular Bandeirante - COHD -Bendeil'aná...- a tia -
de possibilitar a CODitruçlo de DÓeleo hab1tac1onalJ ~ 

li - aasal1r, perante o Banco N~~•J de Habita • 
c;lo, a t'1lll de gar~t1r o ~rimento doa conT qs de firumc~ 
aento destinados a construçao das casas no Mwl.1o!pio, pela -
COHAB - Bandeirante, as seguintes obr1gaç8esa 

a) - garantir o t1nane18118Dto por 1nterm&41o de -
&Yal da Pretei tura J 

' b2 • conferir poderes 11'1'..,.ogÚeia ao Banco Naci,Q· 
nal d• Habitaçao, 1ura levantar junto ao Govêrno J'edel'al, ou -
na conta que para ssc rim tôr aberta no Banoo do Braa1l! a l'.t 
ceita. cons. t1tu~iVú ~o "~~do do Participação dos. MUnic!p~os•1• a ~·:( S[' ~ ·~ ,_. r• ·t. ~'5, { ·,r, II, d'l ;,nstitujç;o do Braai , 
que couber ao ~IWU .ípic 1 . ::;ano o que tal• poderes so podeztlo 111' 
uaado•t no caao de <_nadl.lllpl:lnento quanto ao reaholao . .S. f1== 
c1aaentor 

c) - dar outras prantias que o l3anco Wac1oDal M · 
Habitação ex1r;1 ~ para. a concessão do t1nanc1a4!lto... . 

.A.rtigo 20 - As d•ap&aaa com a execução 4a pr •. 
te lei, real.izadaa pelo Mlm1cip1o, cone!'&o por conta de Y 

3pr1a do orçamahto nsente • ser(o por lle cobradu N ·. . · 
...-:; que o conv3nio estabelecer.- · 

~ . . 
r 1.t\, Artigo ,o -Ssta le1 entra • T180l' 11& .._,~~~·~.:~ 
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PREFEITUR/· . .)0 MUNICfPIO DE' ARARAQUA.Rf'. 

4rtigo 4G - Revogam-se as d1spoaiç8es em COD~ 
rio •• 

Pretei tura do Mun1o!p1o de J:raraqu.ara, aos 18 (cteso1to) 4e ... 

Maio de 1.972 (mil,noTecCI.tos e setenta e doia) •• 
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Pllbllcada no Depart!lll8llto da Administração »luUeipal, na data 

Beg1strada às !la. T1 e 78 do livro competente nl 9·-

Autor: Prefeitura 
Projeto de lei 39/72 
Processo 49/72 
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-'~· O MONICDIO DS .&BA.RI.Q~ neate ato r4lD:Na4 
,... tado pelo leahor lubena Crua, P:ete1to !blici:l: 

lei mn!cipal nl de de 1 • 
I \1'tt119lo Pederal artigo 251 !tem U e ela J.ei 
\ 4• 25 de •tQbro te 1966, ar ta. e&,_ 91 • 4JL ve atra'fl1• 

preHDte inatrwaento preetar caran,;ue -.-fina 

~ - -- Í-~ lblic!pio de .&raraquara, na qua.U4acle 4e 
fiador e principal pagador dos co-promiaaoa e re:~ab1114a -
4ea aa.-ttlos com o Banco l'l'ac1cmal. M HabS. teçlo pela Ço,a 

= 4e Reb1 taçio PoP11lar Ilal}deirante - COBAB .. Ban4eiJ'ante1 
entea dos contratos de d:tuo para tlnartciulento· 4e cona

~~ de cuaa populareat obr1ga-ae a pag8.1"1 independenteaen.
te.~ qualquer be~et!cio de ord•1 as ~tias derldas pelos -
wtuárioa, por 1nad1apl•ento dal obri1açSea uSWiidas noa re
ter14oa contrato• ou ConYeniN asainadoa com o Banco NacionaL
de Habi taçlo - BNIL. DOI praaoa previa toa e sob as p~ que t.Q 
ram eatiJNJ.adas uos me1111os contratos, das quais tem priYio co-
Jiheciuzrl:o I . 

J:I • fiiu'a O ~rimento du obricaç6es Mil!":" ~ 
ato aa.-idul noa tjrmoa 4a 1e1 IIIUD1c1pal na de · ·~• 

4e 97 .1 o !tmio!pio de Azoar~U8l"a, mltorca ao -
Banco l'l'acional- ele Habita(}lo, BRll1 procuraçao concecltlldi)-lhe aQ. 
4erea para o ti.DI eapec1&1 de reter a ut111zaçlo e, aeltecesai,.; 
rio, receber lunto ao Banco do Brasil S/• ou qualqufr entida. de 
a q\Jal for 1ncrumb1do o encarco, a importllnoia que for atribui
<14 ao Jbl1o!p1o, anualmente, no P'undo de Pa.rtici2ação dos Mun,;l 
c!p1oai a que se !'et"ere o art. 25, da Conat1 tuiçao ll'ecleral, -
i ta I e os arts. eó1 ,.91 e 941 da lei federal nl 5.172, de 25 
d.e oqtubro de 1~1 a~ o lilll1 te dDs d4b1 tos decorrente• doa -
papriatimoa conce~doa_pelo Banco Nacional de Habitação -BNR • 
a CC)IIp&Dh1a de Habitaçao Popular 'Bandeirante - COHA.B - Bandei
l"an~-

Para o fiel CUIIlprimento 4eate m,t-ru~Dento, o -
Kanic!pio de Araraquara, concede poderes irrevogaveis e irre -
trat{yeil .o Banco Nacional ele Babi*- BJIB - podendo este, 
atl'a't'is de aeu Presidente ou Diretor erinteDdiJlte 011 POZ' -
qua este deai&nar, praticar todop os a a neoesaários .. I"~ 
b1Malto daa quanUu 1nd1cadu e a IIOvillentaçio da coata flt .. 
nta, ~8e1 emissão de oheq,ue•, ordena de pacalllnto oa • 
aaa-.'"ec!ea, rehiar illlportlaciaa, requerer, paasar reo1bo1 • 
ete~ o paciiJhZlto e rec;ebi•mto1 dar qui taçlõ, plena • 1rr .. 
YOiinl • 1101118 de lbüc!pJo de .Al'~uara, e, ent1a, pnt1CU' 
todos 011 atol ._,.ll'ioa a necuc;lo \teste 1JUJt1'1.11•1;0• pol" . • 
lla1e ,apeo1&1a que ae~aa, incluaive, querendo, subatabe::~. 
01 pode:Na previatoa nesta clausula só poderiõ ser uaadoa 

JlaoSonel 4e Habitação - BNH • na h1potese da Collp . • 
b1t&9lo Populu Bandeirante .. COBA.B .. Bandeirante, ale é 

uer o pqamanto das obrigaç8ea assumidas por rorc;a 4e .. · 
•enioa 011 contratoiJ.- ,, · 
~ . . 

• '·. III .. S!ca ainda acordado que, se aa qu.ant.tu- · • · · 
! ltftllaiclas ao ltmio ·o de AJoaraquara1 no fundo de Pal't1oi,. • · O o lo *ta Munie!ps... ror• auttcienws para a garaatll.t · · .. 
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objeto do presente instrumento, não se eximir: o Munidpio .. 
.lraraquara do euto cumprimento de todas as obrigaç3es soUcJa 
riamente assumidaa, em caso de eventual inadiml)l-S.a 4a ~ . 
panhia de I!abitaçlo Popular Bandeirante - COW - !aDdeirea • 
te, para com o Baneo Nacional de Jtab1taçlo • BBH.• . 

IV • O presel}te 1ns1:\rwlento ' as1inado • • '~ 
ra ter 1rrnodtel e 1rretratá<t:el1 eout1 tnindo a 1Dtr~, 
de qualquer cl~sula a. 1nadia»leae1a doi contratos celebra ~ . 
dos entre o Banllo Nacional de !lab1 taolo e a C~ 4e Babl 
tação Pop~ Bandeirante - COHlB • !aDdeirante •• 

Pre:teitura M ~1c!pio de Araraquara, aos 18 (dezoito) de -
Maio de l.9'L (m1l1:QOvecentos e setenta e dois) •• 

--~~~~ 
IDBINS CBUZ / 

Prefeito MUnicipal 

Publicado no Depart~to da Administração ~hulieipal na t.~ 
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